
PORTARIA Nº 3.096, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012  
   

Legislações - GM  

Qua, 02 de Janeiro de 2013  

PORTARIA Nº 3.096, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação de 
Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e 
II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política 

Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 
organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde (PACS); 

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e 
os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; 

Considerando a Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setembro de 2009, republicada em 20 de 
novembro de 2009, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano 
Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família, 
resolve: 

Art. 1º Habilitar os Municípios descritos no Anexo a receberem recursos referentes ao Plano 
Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família. 

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à 
transferência do recurso financeiro de investimento estabelecido no art. 7º da Portaria nº 
2.226/GM/MS, de 18 de setembro de 2009, republicada em 20 de novembro de 2009. 

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria façam parte do 

Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento 
do Ministério da Saúde, na forma dos Anexo 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO DE IMPLANTAÇÃO DE 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

 

UF  

 

MUNICIPIO  

 

NU_SUBPROJET

O  

 

ES

F  

 

VALOR 

(R$)  

 

CÓD. 

EMEND

A  

 

FUNCIONAL 

PROGRAMÁTIC

A  

 

AL  

 

ARAPIRACA  

 

121986930001120

01  

 

2  

 

266.666,66  

 

2727001

0  

 

103012015858100

27  

 

AL  

 

ARAPIRACA  

 

121986930001120

02  

 

2  

 

266.666,66  

 

2727001

0  

 

103012015858100

27  



 

BA

  

 

PARAMIRIM  

 

113585030001120

02  

 

1  

 

200.000,00  

 

1722001

2  

 

103012015858100

29  

 

ES  

 

BREJETUBA  

 

016126740001120

01  

 

1  

 

200.000,00  

 

2774000

9  

 

103012015858100

32  

 

ES  

 

PEDRO 

CANARIO  

 

285398720001120

10  

 

1  

 

200.000,00  

 

1301000

4  

 

103012015858100

32  

 

MA

  

 

ACAILANDI

A  

 

118164190001120

12  

 

2  

 

266.666,66  

 

2696000

8  

 

103012015858103

20  

 

MA

  

 

LAGOA 

GRANDE DO 

MARANHAO

  

 

016123370001120

04  

 

1  

 

200.000,00  

 

3179001

3  

 

103012015858105

40  

 

MG

  

 

MADRE DE 

DEUS DE 

MINAS  

 

118904820001120

02  

 

1  

 

200.000,00  

 

2888000

1  

 

103012015858100

31  

 

MT

  

 

ARAGUAINH

A  

 

039479260001120

01  

 

1  

 

200.000,00  

 

2892000

7  

 

103012015858105

04  

 

MT

  

 

NOVO 

SANTO 

ANTONIO  

 

041999660001120

01  

 

1  

 

200.000,00  

 

2892001

0  

 

103012015858104

98  

 

MT

  

 

PONTE 

BRANCA  

 

035036380001120

03  

 

1  

 

200.000,00  

 

2892001

1  

 

103012015858104

96  

 

PB  

 

ARARUNA  

 

116678450001120

02  

 

1  

 

200.000,00  

 

1268000

7  

 

103012015858100

25  

 

PB  

 

ARARUNA  

 

116678450001120

03  

 

1  

 

200.000,00  

 

1268000

7  

 

103012015858100

25  

 

PB  

 

SOSSEGO  

 

016136630001120

02  

 

1  

 

200.000,00  

 

2711000

5  

 

103012015858100

25  

 

PI  

 

PEDRO II  

 

065539290001120

11  

 

1  

 

200.000,00  

 

2900000

1  

 

103012015858100

22  

 

PR  

 

FOZ DO 

JORDAO  

 

016037190001120

01  

 

1  

 

200.000,00  

 

3645001

2  

 

103012015858100

41  

       



PR  GOIOERE  781989750001120

02  

1  200.000,00  3220000

6  

103012015858100

41  

 

PR  

 

MAMBORE  

 

847826970001120

02  

 

1  

 

200.000,00  

 

3220000

6  

 

103012015858100

41  

 

PR  

 

MATINHOS  

 

760174660001120

01  

 

1  

 

200.000,00  

 

2556000

5  

 

103012015858100

41  

 

PR  

 

WENCESLA

U BRAZ  

 

769208000001120

02  

 

1  

 

200.000,00  

 

2556000

5  

 

103012015858100

41  

 

RJ  

 

CAMPOS 

DOS 

GOYTACAZE

S  

 

113848740001120

08  

 

3  

 

400.000,00  

 

2777002

0  

 

103012015858100

33  

 

RJ  

 

CAMPOS 

DOS 

GOYTACAZE

S  

 

113848740001120

09  

 

3  

 

400.000,00  

 

2777002

0  

 

103012015858100

33  

 

RJ  

 

CAMPOS 

DOS 

GOYTACAZE

S  

 

113848740001120

10  

 

3  

 

400.000,00  

 

2777002

0  

 

103012015858100

33  

 

RJ  

 

CAMPOS 

DOS 

GOYTACAZE

S  

 

113848740001120

11  

 

2  

 

266.666,66  

 

2777002

0  

 

103012015858100

33  

 

RJ  

 

IGUABA 

GRANDE  

 

035819200001120

03  

 

1  

 

200.000,00  

 

2010000

4  

 

103012015858100

33  

 

RJ  

 

SAO JOAO 

DE MERITI  

 

291383360001120

22  

 

3  

 

400.000,00  

 

2785000

3  

 

103012015858100

33  

 

RJ  

 

SAO JOAO 

DE MERITI  

 

291383360001120

24  

 

2  

 

266.666,66  

 

2390001

1  

 

103012015858100

33  

 

RJ  

 

SAO JOAO 

DE MERITI  

 

291383360001120

28  

 

4  

 

533.333,32  

 

2785000

3  

 

103012015858100

33  

 

RN

  

 

ANGICOS  

 

080854090001120

01  

 

1  

 

200.000,00  

 

1262001

0  

 

103012015858100

24  

       



RS  SANTO 

ANTONIO 

DA 

PATRULHA  

112324970001120

02  

1  200.000,00  2023000

4  

103012015858100

43  

 

SC  

 

AGUAS 

MORNAS  

 

107144850001120

01  

 

1  

 

200.000,00  

 

3183001

0  

 

103012015858100

42  

 

SP  

 

GUARULHO

S  

 

463190000022120

03  

 

9  

 

1.200.000,0

0  

 

2396001

8  

 

103012015858102

58  

 

SP  

 

LIMEIRA  

 

451324950001120

01  

 

1  

 

200.000,00  

 

2518000

4  

 

103012015858100

35  

 

SP  

 

SAO JOSE 

DA BELA 

VISTA  

 

598516000001120

02  

 

1  

 

200.000,00  

 

2524000

2  

 

103012015858100

35  

 

SP  

 

VARGEM 

GRANDE 

PAULISTA  

 

120524340001120

02  

 

1  

 

200.000,00  

 

3608000

5  

 

103012015858100

35  

 

TO  

 

PIRAQUE  

 

124828370001120

01  

 

1  

 

200.000,00  

 

2691000

2  

 

103012015858100

17  

 

TO  

 

SUCUPIRA  

 

127020880001120

01  

 

1  

 

200.000,00  

 

2691000

2  

 

103012015858100

17  

  
 

TOTA  

 

L  
  

 

9.866.666,6

2  

    

 

 


